
 

PORTARIA N° 636/2023 MPC/PA 
 
 
O Procurador-Geral de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º c/c art. 12, I, da Lei Complementar nº 09, de 

27/01/1992; tendo como princípio Institucional a unidade, a individualidade e a 

independência Financeira e Administrativa, dispondo de dotação própria, onde 

compete ao Procurador-Geral de Contas supervisionar e dirigir os serviços do 

Ministério Público de Contas.   

CONSIDERANDO o § 3º do artigo 47 da Lei nº 9.649, de 29/06/2022 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023), que autoriza 

representantes de órgãos constitucionais independentes a alterar o orçamento 

mediante abertura de crédito suplementar por anulação total ou parcial de recursos; 

CONSIDERANDO o inciso V do art. 6º combinado com o § 1º do mesmo artigo da 

Lei nº 9.851, de 12/01/2023 (Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 

2023), que limita a anulação parcial de dotações orçamentárias a 50% do valor total 

do orçamento, desconsiderando as despesas no grupo de pessoal; 

CONSIDERANDO o Art.6ª, §2º da Lei 9.851, de 12 de janeiro de 2023 (Lei 

Orçamentaria Anual) que autoriza a abertura de crédito suplementar com finalidade 

de reforçar dotação por ato próprio de seus titulares. 

  

 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - AUTORIZAR a suplementação no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) para atender a programação do orçamento vigente do Ministério Público 
de Contas do Estado, na forma abaixo discriminada: 
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Suplementação                                                                         R$ 1,00 
Programa de Trabalho Fonte Natureza de 

Despesa 
Valor 

01.032.1493.8957.0000 01.500.0000.01 319196 100.000,00 
TOTAL 100.000,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução da presente Portaria 

correrão por conta da anulação parcial de dotação consignada no Orçamento, 
conforme discriminação a seguir: 
 
Anulação                                                                              R$ 1,00 

Programa de Trabalho Fonte Natureza de 
Despesa 

Valor 

01.032.1493.8957.0000 01.500.0000.01 319011     100.000,00 
TOTAL 100.000,00 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Dê- se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
Belém/PA, 13 de dezembro de 2023 

 
 

 
 
 

PATRICK BEZERRA MESQUITA 
Procurador-Geral de Contas do Estado 
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Programa de Trabalho: 1455
PI: 4120006267C
Natureza: 339039
Fonte: 01500.000001
CONTENÇÃO DE CRÉDITO: 2023.020101DC000016
CONTRATADA: R & A COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS LTDA 
– EPP (CNPJ Nº: 54.561.071/0001/92).
ENDEREÇO: Rua Quedas, nº. 258 – Vila Isolina Mazzei, São Paulo/SP.
ORDENADORA: Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes.

Protocolo: 1023344

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, HOMOLOGA os procedimentos e o resultado final do Pregão 
Eletrônico nº 12/2023, tendo como objeto a aquisição de solução integrada 
de software de Gestão de Pessoas, em favor da empresa SYDLE SISTEMAS 
LTDA (CNPJ:07.322.276/0001-35), para efeitos legais.
Belém, 13 de dezembro de 2023.
Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes
Presidente do TCE/PA

Protocolo: 1022866

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 41.236, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Termo de Execução Descentralizada - TED nº 001/2023,
CONSIDERANDO a Resolução nº 19.428/2022,
CONSIDERANDO o Memorando nº 060/2023 – DILP, protocolizado sob o 
Expediente nº 019740/2023,
R E S O L V E:
DESIGNAR os militares 1º SGT PM EDGAR GOMES MONTEIRO, e o SD PM 
FAGNER GONÇALVES RIBEIRO, matrícula nº 0101407, para executarem 
levantamento patrimonial na UR Marabá - PA, concedendo-lhes 03 (três) 
diárias e ½ (meia), no período de 19 a 22-11-2023.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1022990

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO
.

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA N° 637/2023/MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO tudo o que consta no processo PAE nº 2023/1408907;
RESOLVE:
Art. 1º INTERROMPER, a contar de 19/12/2023, o gozo de licença-prêmio 
da Procuradora de Contas DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA, referente 
a primeira parcela do triênio 2016/2019, concedido por meio da PORTARIA 
nº 554/2023/MPC/PA, de 25/10/2023.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 13 de dezembro de 2023.
PATRICK BEZERRA MESQUITA
 PROCURADOR-GERAL DE CONTAS

Protocolo: 1023084

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N.° 051/2023/SGCC/DACC/MPC/PA
(PAE 2023/914104)
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
O Secretário, no uso de suas atribuições legais concedidas pela PORTARIA 
nº 315/2023/MPC-PA,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da Administração especialmente 
designado, a teor do que dispõe art. 117, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 
14.133/2021 e o art. 12 ao art. 17 da PORTARIA nº 468/2022/MPC-PA.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor David Borges Reis e Silva, matrícula nº 200269, 
e no seu impedimento, o servidor Darlan da Costa Rêgo, matrícula nº 
200108, para exercerem a atribuição de Fiscal do Contrato nº 34/2023/
MPC-PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Estado do Pará 
(CNPJ 05.054.978/0001/50) e Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Pará – PRODEPA (CNPJ 05.059.613/0001-18), 
tendo como objeto a prestação de serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC, que serão prestados nas condições estabelecidas na 
Proposta Comercial nº 0247/2023.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II – Fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III – Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
V – Confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
VI – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
VII- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à Secretaria do MPC/PA, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPC/PA.
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/PA, 13 de dezembro de 2023.
Caio Anderson da Silva Dantas
SECRETÁRIO

Protocolo: 1022899
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 636/2023 MPC/PA
O Procurador-Geral de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º c/c art. 12, I, da Lei Complementar 
nº 09, de 27/01/1992; tendo como princípio Institucional a unidade, a 
individualidade e a independência Financeira e Administrativa, dispondo de 
dotação própria, onde compete ao Procurador-Geral de Contas supervisio-
nar e dirigir os serviços do Ministério Público de Contas.
CONSIDERANDO o § 3º do artigo 47 da Lei nº 9.649, de 29/06/2022 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023), que au-
toriza representantes de órgãos constitucionais independentes a alterar o 
orçamento mediante abertura de crédito suplementar por anulação total 
ou parcial de recursos;
CONSIDERANDO o inciso V do art. 6º combinado com o § 1º do mesmo 
artigo da Lei nº 9.851, de 12/01/2023 (Lei Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 2023), que limita a anulação parcial de dotações 
orçamentárias a 50% do valor total do orçamento, desconsiderando as 
despesas no grupo de pessoal;
CONSIDERANDO o Art.6ª, §2º da Lei 9.851, de 12 de janeiro de 2023 (Lei 
Orçamentaria Anual) que autoriza a abertura de crédito suplementar com 
finalidade de reforçar dotação por ato próprio de seus titulares.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a suplementação no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) para atender a programação do orçamento vigente do Ministério 
Público de Contas do Estado, na forma abaixo discriminada:
Suplementação R$ 1,00

Programa de Trabalho Fonte Natureza de Despesa Valor

01.032.1493.8957.0000 01.500.0000.01 319196 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à execução da presente PORTARIA 
correrão por conta da anulação parcial de dotação consignada no 
Orçamento, conforme discriminação a seguir:
Anulação R$ 1,00

Programa de Trabalho Fonte Natureza de Despesa Valor

01.032.1493.8957.0000 01.500.0000.01 319011  100.000,00

TOTAL 100.000,00
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Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Dê- se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/PA, 13 de dezembro de 2023
PATRICK BEZERRA MESQUITA
Procurador-Geral de Contas do Estado

Protocolo: 1022873
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° da Ata de Registro de Preços: 09/2023/MPC/PA
Processo PAE: 2023/477821
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico Nº 06/2023-SRP-MPC/PA.
Partes: Magic Beans Comunicação Ltda (CNPJ 39.299.179/0001-65) e Minis-
tério Público de Contas do Estado do Pará (CNPJ nº 05.054.978/0001-50). 

 LOTE 06 

Item Descrição Unidade 
Tira-
gem 

Mínima 
Qt. 

Preço Unit. 
Referencial 

Valor 
total 

33 

Criação de design gráfico para adesivos, 
cartazes, convites, cartões, diplomas e 

certificados.
Obs: A Arte deverá ser enviada para 

aprovação do MPC-PA. 

Un.  1 60  R$ 139,00 
 R$ 

8.340,00 

34 

Criação de design gráfico para capas de 
publicações.

Obs: A Arte deverá ser enviada para 
aprovação do MPC-PA. 

Un.  1 20  R$ 340,00 
 R$ 

6.800,00 

35 

Criação de identidade visual para unida-
des, projetos e campanhas.

Obs: A Arte deverá ser enviada para 
aprovação do MPC-PA. 

Un. 1 20 R$ 2.380,00 
 R$ 

47.600,00

36 

Projeto gráfico (capa e miolo), identidade 
visual, diagramação, revisão de texto e 
editoração de publicações até 20 fls.
 Obs: A Arte deverá ser enviada para 

aprovação do MPC-PA. 

Un.  1 5 
 R$ 

1.990,00 
R$ 

9.950,00 

37 

Projeto gráfico (capa e miolo), identidade 
visual, diagramação, revisão de texto e 

editoração de publicações de 21 a 60 fls.
Obs: A Arte deverá ser enviada para 

aprovação do MPC-PA. 

Un.  1 5 
 R$ 

2.600,00 
 R$ 

13.000,00 

38 

Projeto gráfico (capa e miolo), identidade 
visual, diagramação, revisão de texto e 

editoração de publicações de
61 a 100 fls.

Obs: A Arte deverá ser enviada para 
aprovação do MPC-PA. 

Un.  1 5 
 R$ 

4.970,00 
 R$ 

24.850,00 

39 

Projeto gráfico (capa e miolo), identidade 
visual, diagramação, revisão de texto e 

editoração de publicações de
100 a 150 fls.

Obs: A Arte deverá ser enviada para 
aprovação do MPC-PA. 

Un.  1 5 
 R$ 

6.400,00 
R$ 

32.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

142.540,00 

Vigência: 14/12/2023 a 14/12/2024
Objeto do Contrato: Registro de preços para a eventual contratação de 
empresa especializada para elaboração de projetos gráficos, materiais grá-
ficos e promocionais conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas no Termo de Referência, anexo do edital, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
Endereço da Promitente Contratada: na Avenida Dr. Chucri Zaidan, nº 
1550 – Conjunto 2713 – Vela São Francisco (Zona Sul), São Paulo/SP, CEP 
04711-130.
Telefones: : (11) 4380-5940/ 987642002, e-mail: licitacao@magicbeans.agr
Foro: Belém/Pará.
Data da assinatura: 01/12/2023
Ordenador Responsável: Caio Anderson da Silva Dantas, Secretário.

Protocolo: 1023009
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.° da Ata de Registro de Preços: 13/2023/MPC/PA
Processo PAE: 2023/324476
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n.º 06/2023-SRP-MPC/PA.
Partes: Uniart Metais e Madeiras LTDA (CNPJ 47.482.995/0001-38) e Minis-
tério Público de Contas do Estado do Pará (CNPJ n.º 05.054.978/0001-50). 

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER/
CATMAT 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUAN-
TIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

1 Colar de Elos para Uso Exclusivo de 
Procurador-Geral de Contas. 17760 Unidade. 03 R$ 1.000,00 

2 Colar do Mérito Institucional de fita 
para uso no pescoço. 17760 Unidade 30 R$ 380,00 

3 Medalha do Mérito Institucional pen-
dentes de fita para uso no peito. 17760 Unidade 30 R$ 280,00 

4 Pin / Botom 17760 Unidade 200 R$ 15,00 

Vigência: 14/12/2023 a 14/12/2024
Objeto do Contrato: Confecção de comendas institucionais (Colar de elos, 
colar de fita, medalha e pin/botom) para condecoração de membros e ser-
vidores do MPC/PA, conforme termos e condições que constam do presente 
Termo de Referência.
Endereço da Promitente Contratada: Rua Luisa de Carvalho, n.º 378, Vi-
cente de Carvalho, Rio de Janeiro/RJ, CEP n.º 21371250.
Telefones: (21) 981422112, correio eletrônico: metaisunart@gmail.com
Foro: Belém/Pará.
Data da assinatura: 13/12/2023
Ordenador Responsável: Caio Anderson da Silva Dantas, Secretário.

Protocolo: 1023073
..

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Núm. do Contrato: 155/2023-MP/PA
Dispensa de Licitação Nº: 029/2023-MPPA
Processo: Gedoc Nº 138922/2023
Fundamento Legal: artigo 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa ONLINE NORTE 
TELECOM LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.104.717/0001-06.
 Objeto: Contratação de empresa especializada em telecomunicações para 
executar serviços de Conexão à Internet para Unidades Remotas do Minis-
tério Público do Estado do Pará (MPPA), especificamente para o Município 
de MOJU/PA.
Valor Total: R$1.799,40 (um mil, setecentos e noventa e nove reais e qua-
renta centavos), para 06 meses.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 12101. 03. 091. 1494. 
8758 – Promoção e Defesa dos Direitos Constitucionais; Natureza de Des-
pesa: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 01 500 0000 01 – Recursos Ordinários.
Data da Assinatura: 13/12/2023
Data de divulgação no PNCP: 13/12/2023
Vigência: 14/12/2023 a 14/06/2024.
Foro: Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém.
Ordenador responsável: Dr. César Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 1023191

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 035/2023-MP/PA
Número do Processo: 132967/2023
Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais médicos.
Critério de Julgamento: Menor Preço por item.
Modo de disputa: Aberto
Entrega do Edital: No site https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no Portal 
da Transparência no site www.mppa.mp.br
Observação: UASG - 925980.
Responsável pelo certame: Amanda Nathália Galvão Guiomarino
Local de Abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br.
Data da Abertura: 23/01/2024.
Hora da Abertura: 9:00 (NOVE HORAS) – HORÁRIO DE BRASÍLIA
Ordenador Responsável: César Bechara Nader Mattar Júnior, Procurador-
Geral de Justiça.

Protocolo: 1023071
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